
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTOPLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.862

DE 18/09/2023, ÀS 14H, ATÉ 25/09/2023/2023/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 18/09/2023, às 14h03min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Apelação Criminal nº: 0070229-07.2021.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr. (Gab. 01)

Recorrente(s): Sd Leonardo Silva dos Santos e Sd Rodrigo Heberte Carvalho Ferreira.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Roger Lopes da Silva (OAB/RS n° 122.204)

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977), Felipe Facin Lavarda
(DPE nº 2.546.167).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

02) Apelação Criminal nº: 0070296-60.2021.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)
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Recorrente(s): Sd. Leonardo Pavan Ferreira.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977), Felipe Facin Lavarda
(DPE nº 2.546.167).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ABSOLVER O
RÉU COM FULCRO NO ART. 439, 'F', DO CPPM, DECLARANDO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, COM FULCRO NO ART. 123, INC. VI, DO CPM. PARTICIPARAM DA
SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO
BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR.

 

03) Apelação Criminal nº: 0070080-65.2022.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Mateus Fabrizzio.

Advogado(s/a/as): Jorge Lisboa Goelzer (OAB/RS nº 4.463).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, MANTENHO A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL.
PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

04) Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0070505-38.2021.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab 02).

Relvisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab; 01)

Recorrente(s): Ten. Ângelo Cesar Frick Lau.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977), Felipe Facin Lavarda
(DPE nº 2.546.167).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR MAIORIA, ACOLHER OS EMBARGOS INFRINGENTES, ABSOLVENDO O
RÉU, FORTE NO ART. 439, 'B', DO CPPM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO.
DES. MIL. SERGIO BRUM, ACOMPANHADO PELOS VOTOS DOS EXMOS. DES. MIL. FÁBIO
DUARTE FERNANDES E MARIA MOURA, VENCIDO O VOTO DO REVISOR EXMO. DES.
MIL. RODRIGO MOHR QUE "DESACOLHIA OS EMBARGOS INFRINGENTES, MANTENDO
A CONDENAÇÃO DO RÉU PELO CRIME DE INJÚRIA (ART. 216, CAPUT, DO CPM)", NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELO EXMO. DES. MIL. CEL. PAULO MENDES. PARTICIPARAM
DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO
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BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR .

 

05) Apelação Cível/ Remessa Necessária nº 0070318-87.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Eduardo Rodrigues Lopes.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS n° 26.783)

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº 54.394) e Pedro Campos
Marques (OAB/RS nº 108.782)..

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL E, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, ARBITRANDO HONORÁRIOS RECURSAIS
EM 3% (TRÊS POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, QUE SE SOMAM AOS
FIXADOS NA SENTENÇA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO
DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

06) Apelação Cível nº: 0070166-39.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05)

Recorrente(s): Robison Messias Padilha.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Tiago Carijo da Silva (OAB/RS Nº 99.434),

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº 54.394)..

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, MANTENDO HÍGIDA
A SENTENÇA, MAJORANDO AS VERBAS SUCUMBENCIAIS EM R$500,00 A QUAL A
EXIGIBILIDADE SEGUE SUSPENSA FACE LITIGAR NA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS.
DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA E RODRIGO MOHR. DEU-SE POR IMPEDIDO O EXMO. DES. MIL. RODRIGO
MOHR, EM RAZÃO DE TER SOLUCIONADO O RECURSO INONIMADO RELATIVO AO
CONSELHO DE DISCIPLINA DE PORTARIA Nº 1002/CD/2018 (EV 1 - SOL IPM8).

 

07) Apelação Cível nº: 0070098-58.2023.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr. (Gab. 01)
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Recorrente(s): Luis Israel Eich Nunes.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jair Canalle (OAB/RS nº 69.380)

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº 54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO, BEM COMO
POR MAJORAR A VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA DEVIDA PELO ORA
APELANTE EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS), SUSPENDENDO, TODAVIA, SUA
EXIGIBILIDADE EM FACE DA AJG CONCEDIDA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL.
PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

08) Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº 0070174-87.2020.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab.01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura(Gab.07).

Recorrente(s): Sd. Maicon Coelho Leite, Sd. Rudinei Barbosa da Costa e Sd. Regis Souza de Moura.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Fábio César Rodrigues Silveira (OAB/RS n° 34.049).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS.
DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA E RODRIGO MOHR

 

09) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº: 0070448-80.2022.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr. (Gab. 01).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as):Ederson de Oliveira Rodrigues, Pablo Ferreira Porto, Tarcisio Oliveira Pacheco,
Tiago da Silva Teixeira,

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jorge Andre Brum (OAB/RS Nº 88.642).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº 54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL
ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS.
DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA

Ata ATA Nº  3.862- ORD. VIRTUAL  DE  18/09/2023 (0126401)         SEI 9.2022.0700.000781-4 / pg. 4



MOURA E RODRIGO MOHR

 

 

Em 25/09/2023, às 14h10min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do
Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

 

 
 

 
 

Ata ATA Nº  3.862- ORD. VIRTUAL  DE  18/09/2023 (0126401)         SEI 9.2022.0700.000781-4 / pg. 5


	Ata ATA Nº  3.862- ORD. VIRTUAL  DE  18/09/2023 (0126401)

